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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

“DECLARA para os devidos fins a contratação da 

empresa ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELÍ, inscrita no 

CNPJ: 07.955.424/0001-59, mediante Dispensa de 

Licitação conforme disposto no com fulcro no art. 

4º da Lei nº 13.979/20, e alterações posteriores, na 

forma que segue.” 

 

 

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas,  

CONSIDERANDO a necessidade da CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ASTHAMED 

COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELÍ, inscrita no CNPJ: 

07.955.424/0001-59, conforme exposto no procedimento administrativo – Dispensa de Licitação 

COVIDE-19 n.º 90/2020 – Processo n.º 8159/2020; 

CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico e a justificativa contida no Termo 

de Referência, bem como que a despesa tem previsão orçamentária para a contratação da 

empresa; 

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei Federal n.º 13.979/20 e 

suas alterações;  

D E C L A R O: 

 

 

Art. 1º - Fica declarada a Dispensa de Licitação para contratação da empresa 

ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELÍ, inscrita no 

CNPJ: 07.955.424/0001-59, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Teste Rápido Covid-19, destinados ao Hospital Municipal, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Cidade de Campos Belos-GO durante a situação de 

emergência em saúde pública em razão da pandemia de doença infecciosa, viral respiratório 

(COVID-19) causada pelo agente novo CORONAVIRUS. 

 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário. 
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                                  CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, aos 18 dias do mês de setembro de 2020. 

 

 

GUILHERME DAVI DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Visto: 

 

 

CRISTIANO DE SOUZA CAMPOS 

Gestor Municipal 

 


